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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Rua Esteves Júnior, n. 68, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-130 – Fone: (48) 3251-3834 – pregao@tre-sc.jus.br – www.tre-sc.jus.br

PREGÃO N. 90027/2026  

(PAE n. 1.776/2026)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, por meio da Assessoria de Julgamento de
Licitações, conforme art. 53, inciso IV, da Resolução TRE-SC n. 8.071, de 7 de março de 2024, atendendo à
solicitação da Direção-Geral, comunica aos interessados que fará realizar  PREGÃO ELETRÔNICO visando à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância eletrônica, com sensor de
presença, para os cartórios eleitorais que integram a 6ª Região.

A proposta deverá ser registrada no Sistema Compras.gov.br, por meio do site www.gov.br/compras
(UASG 070020), até o horário da abertura da Sessão Eletrônica, que se dará no dia 6 de julho de 2026, às 14
horas, no mesmo site. 

A licitação adotará o  critério  de julgamento por  MENOR PREÇO  e modo de disputa ABERTO E
FECHADO, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, pelas
Resoluções n. 7, de 18 de outubro de 2005, e n. 156, de 8 de agosto de 2012, ambas do Conselho Nacional
de JusJça, pelos Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, n. 11.246, de 27 de outubro de 2022, e n.
12.174, de 11 de setembro de 2024, pelas Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril
de 2023, ambas da Presidência do TRE-SC, e pelo Acórdão TCU n. 2.568/2021 – Plenário.

I. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.1. As especificações do objeto deste Pregão Eletrônico constam no  Termo de Referência, que
integra o presente Edital, independentemente de transcrição.

1.1.1.  Na hipótese de haver  diferença entre a descrição registrada no Sistema Compras.gov.br
(www.gov.br/compras) e as especificações constantes no Termo de Referência, deverão ser consideradas as
do Termo de Referência.

1.1.2. O Termo de Referência e demais documentos poderão ser acessados no site do TRE-SC, no
seguinte endereço:

● www.tre-sc.jus.br   (“Transparência / Licitações, Contratos e Instrumentos de Cooperação / Editais

de Licitação / Pregões / 2026”).

1.1.3. A presente contratação envolve a prestação de serviços sem regime de dedicação exclusiva de
mão de obra.

II. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. A parJcipação na presente licitação ocorrerá por meio do Sistema Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

a) o Sistema Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicaJvo COMPRAS.GOV.BR
(www.gov.br/compras);
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a.1)  as  instruções  para  download  do  aplicaJvo  estão  disponíveis  em
hSps://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicaJvo-compras/comprasnet-mobile;
e

b)  o  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante  no  Sistema  Compras.gov.br,  não  cabendo  ao  provedor  desse  Sistema  ou  ao  TRE-SC  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Poderão parJcipar desta licitação as empresas que:

2.2.1.  Estejam  credenciadas  no  órgão  gestor  do  Sistema  Compras.gov.br,  por  meio  do  site

www.gov.br/compras.

2.2.2. Manifestarem, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br, que estão cientes e de acordo
com as condições conJdas neste Edital, bem como que cumprem plenamente os requisitos definidos na
legislação e neste instrumento convocatório.

2.2.2.1.  A  existência  de  restrição  relaJva à  regularidade fiscal  e  trabalhista  não impede que a
declaração de que trata o subitem 2.2.2 seja firmada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperaJva, aplicando-se, nesta hipótese, na fase de habilitação, o disposto no subitem 9.8 deste
Edital.

2.2.2.2. A declaração falsa relaJva ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ao enquadramento
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaJva ou ao direito de preferência
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, ressalvado o disposto no subitem 2.2.2.1.

2.3.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o TRE-SC, em nenhum caso, responsável por eles, inclusive
pelas transações que forem efetuadas em nome do licitante no Sistema Compras.gov.br.

2.3.1. O TRE-SC não se responsabilizará por eventual desconexão no Sistema Compras.gov.br.

2.4. Fica vedada a par6cipação, na presente licitação, de:

a) pessoa Tsica;

b) empresa proibida de parJcipar de licitações e celebrar contratos administraJvos, na forma da
legislação vigente, durante o prazo da sanção aplicada;

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou  civil  com  dirigente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Santa  Catarina,  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação este Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanJl, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

f)  licitante que atue em subsJtuição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efeJvidade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a uJlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

g) empresa que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administraJvas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

h) de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º da Resolução CNJ n. 7/2005); e

i) de empresa que integre consórcio parJcipante do certame.
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2.5. Tratando-se de consórcio, todos os seus integrantes responderão solidariamente pelos atos
praJcados, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

2.6. O licitante que desisJr do certame, deixando de enviar qualquer documentação solicitada, seja
referente à fase de julgamento de proposta ou à fase de habilitação, terá sua proposta desclassificada ou será
inabilitado, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

2.6.1. Configura desistência do certame, para os fins do disposto no subitem 2.6, a solicitação de
exclusão da proposta apresentada ou do lance ofertado.

III. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para parJcipar da presente licitação, o licitante deverá se credenciar no Sistema de Compras do
Governo Federal, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.2. O credenciamento dar-se-á após a atribuição de chave de idenJficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Compras.gov.br.

3.3.  O  credenciamento  do  licitante  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e consJtui pré-requisito para o cadastramento nos demais
níveis.

3.4.  O  uso da senha de acesso ao Sistema Compras.gov.br  é  de  exclusiva  responsabilidade do
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor desse Sistema ou ao TRE-SC responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema Compras.gov.br implica a responsabilidade
legal do licitante ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaJdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo
idenJfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

IV. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos quanto aos termos deste Edital,
devendo  encaminhar  o  pedido  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  de  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico pregao@tre-sc.jus.br.

4.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações no prazo de até 3
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao úlJmo dia úJl anterior à data da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema Compras.gov.br e
no síJo eletrônico deste Tribunal - www.tre-sc.jus.br - e vincularão os parJcipantes e este Tribunal.

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional, que
será moJvada pelo Pregoeiro, nos autos do procedimento licitatório.

4.1.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br, a proposta
inicial com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. A etapa de que trata o subitem 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

5.1.2. O envio da proposta inicial, nos termos do disposto no subitem 5.1, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.
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5.1.3. Os licitantes poderão reJrar ou subsJtuir a proposta inicial anteriormente inserida no Sistema
Compras.gov.br, até a abertura da sessão pública.

5.1.4.  Na  etapa  de  apresentação  da  proposta  inicial,  não  haverá  ordem  de  classificação  das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

5.1.5.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta inicial
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

5.1.6.  Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro, nos
termos do subitem 7.1.2 deste Edital.

5.1.7.  A  manutenção  de  proposta  inicial  até  a  data  de  abertura  da  Sessão  Eletrônica  implica
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela conJdas, assumindo o licitante, caso vencedor, o
compromisso de executar o objeto conforme especificações e exigências deste Edital.

5.2. Deverá constar da proposta inicial encaminhada pelo Sistema Compras.gov.br, no campo
“preço”:  o VALOR TOTAL MENSAL dos serviços, PARA A SEXTA REGIÃO, considerando o somatório das
mensalidades de todos os Cartórios Eleitorais que a compõem.

5.2.1.  Quando do cadastramento da proposta  inicial,  na  forma estabelecida no subitem 5.1,  o
licitante poderá, desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Compras.gov.br, parametrizar o seu
valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b)  os  lances serão de  envio  automáJco pelo Sistema Compras.gov.br,  respeitado o  valor  final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata a alínea “a”.

5.2.1.1. O valor final mínimo de que trata a alínea “a” do subitem 5.2.1 poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no
Sistema Compras.gov.br.

5.2.2. O licitante deverá encaminhar, na forma do subitem 7.1.2.1, planilha contendo o valor
unitário  e  o  valor  total  correspondente  a  cada  item que  compõe a  Sexta  Região,  conforme modelo
disponível no endereço indicado no subitem 1.1.2 e no Anexo II deste Edital.

5.3.  No  valor  da  proposta,  deverão  estar  incluídos  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
encargos.

5.4. A validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da Sessão
Eletrônica.

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema  Compras.gov.br,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas,  seus  documentos  de
habilitação, os lances e demais atos praJcados durante a sessão pública.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Compras.gov.br durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua desconexão ou
inobservância de quaisquer mensagens emiJdas por aquele Sistema ou pelo Pregoeiro.

VI. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.1.  A  parJr  do  horário  previsto  no  preâmbulo  deste  Edital,  a  sessão  pública  será  aberta
automaJcamente pelo Sistema Compras.gov.br.

6.1.1. Os licitantes poderão parJcipar da sessão pública na internet, mediante a uJlização de sua
chave de acesso e senha.

6.1.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,
de que trata o Item VII, em relação à proposta mais bem classificada.
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6.1.3. O Sistema Compras.gov.br disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.

6.2. Iniciada a fase compeJJva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do Sistema Compras.gov.br.

6.2.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

6.2.2. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL MENSAL.

6.2.2.1. A cada lance ofertado, por item, o Sistema Compras.gov.br atualizará, automaJcamente, o
valor global dos itens. 

6.2.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlJmo lance por ele ofertado e registrado
pelo Sistema Compras.gov.br, observado o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real) de diferença de valores
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

6.2.4.  Observado  o  subitem 6.2.3,  o  licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu úlJmo lance
ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no Sistema Compras.gov.br, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível, nos termos do art. 34 da IN SEGES/ME n. 73/2022.

6.2.5. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter compeJJvo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automáJca via Sistema Compras.gov.br.

6.2.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o subitem 6.2.5, implica a reJrada
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.2.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idenJficação do licitante.

6.3. Nos termos do art. 24 da IN SEGES/ME n. 73/2022, a etapa de envio de lances da sessão pública
terá duração de 15 (quinze) minutos, considerando o modo de disputa aberto e fechado.

6.3.1. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.3, o Sistema Compras.gov.br encaminhará o aviso de
fechamento  iminente  dos  lances  e,  transcorrido  o  período  de  até  10  (dez)  minutos,  aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaJcamente encerrada.

6.3.2. Após a etapa de que trata o subitem 6.3.1, o Sistema Compras.gov.br abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.3. No procedimento de que trata o subitem 6.3.2, o licitante poderá optar por manter o seu
úlJmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.3.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 6.3.2, os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.5.  Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.3.2 e 6.3.4, o Sistema Compras.gov.br
ordenará e divulgará os lances em ordem crescente.

6.4. Na hipótese de o Sistema Compras.gov.br desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances conJnuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.5. Quando a desconexão do Sistema Compras.gov.br para o Pregoeiro persisJr por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos parJcipantes, por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

6.6. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
arts. 44 e art. 45 da Lei Complementar n. 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art.
60 da Lei n. 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
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6.6.1.  Para  fazer  jus  ao  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  6.6,  o  somatório  dos
faturamentos de todos os integrantes de consórcio formado por microempresa ou empresa de pequeno

porte não poderá ultrapassar o limite previsto no art. 3º, II, da Lei Complementar n. 123/2006.

6.6.2. O licitante que declarar o atendimento do requisito estabelecido no inciso IV do art. 60 da Lei
n.  14.133/2021,  para  fins  de  aplicação  de  critério  de  desempate,  deverá  comprovar  a  implantação  de
programa de integridade, quando solicitado pelo Pregoeiro.

6.6.2.1.  Na hipótese de contrato firmado por pessoas jurídicas em consórcio, todas as consorciadas
deverão comprovar a implantação do programa de integridade. 

6.6.3.  Empatadas as  propostas iniciais  e  não havendo o envio  de  lances  após o  início  da  fase
compeJJva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o subitem 6.6.

6.6.4. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios previstos no subitem 6.6, será
realizado sorteio em sessão pública, em data e horário que serão estabelecidos pelo Pregoeiro.

VII. DO JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a verificação da
conformidade da proposta  classificada  em primeiro lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  esJpulado e,
observado o disposto no art. 34 da IN SEGES/ME n. 73/2022, à compaJbilidade do preço final em relação ao
esJmado para a contratação, conforme definido neste edital.

7.1.1.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  Sistema  Compras.gov.br,  sob  pena  de
desclassificação, a declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsJtuição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coleJvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data da sua entrega em definiJvo.

7.1.2. O Pregoeiro concederá o  prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação no Sistema Compras.gov.br, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, devidamente adequada ao úlJmo lance ofertado ou ao úlJmo valor negociado, sob pena
de desclassificação.

7.1.2.1. Juntamente com a proposta, deverá ser encaminhada planilha contendo o valor mensal
correspondente a cada um dos itens que compõem a Sexta Região, conforme subitem 5.2.2, podendo ser
u6lizado o modelo disponível no Anexo II deste Edital.

7.1.2.2. A prorrogação de que trata o subitem 7.1.2 poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante jusJficaJva aceita pelo Pregoeiro; ou

b) de oTcio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem
7.1.

7.1.2.3. A proposta deverá contemplar todas as informações complementares necessárias à análise
da sua conformidade. 

7.1.2.3.1.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  estão  aqueles  que
contenham as caracterísJcas e especificações do objeto ofertado, tais como catálogos, folhetos,  folders,
manuais,  datasheets e  outros  documentos  que permitam aferir  a  sua conformidade com as  exigências
conJdas no Termo de Referência.

7.1.2.3.2.  Em  caso  de  divergência  entre  o  numeral  em  algarismos  e  o  descrito  por  extenso,
prevalecerá o que esJver por extenso.

7.1.2.4. Tratando-se de consórcio, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a proposta:

a) comprovação de compromisso público ou parJcular de consJtuição de consórcio, subscrito pelos
consorciados; e

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.
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7.1.2.5. O envio da proposta, na forma do subitem 7.1.2, é obrigatório, ainda que não tenha havido
oferta de lance.

7.2.  Encaminhada a proposta pelo licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro examiná-
la-á quanto à adequação do objeto.

7.3. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.3.1. A negociação será realizada por meio do Sistema Compras.gov.br e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.3.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita
com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br, respeitada a
ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão uJlizados os critérios de
desempate definidos no subitem 6.6.

7.3.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que
será anexada aos autos do procedimento de contratação.

7.3.4.  Observado  o  prazo  de  que  trata  o  subitem  7.1.2,  o  Pregoeiro  solicitará,  no  Sistema
Compras.gov.br, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao úlJmo
lance ofertado após a negociação.

7.4. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

a) conJver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento esJmado para a
contratação;

d) não Jver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; ou

f) não for enviada na forma do subitem 7.1.2.

7.4.1. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado por este Tribunal para esta contratação.

7.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.4.1, só será considerada após
diligência do Pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexisJrem custos de oportunidade capazes de jusJficar o vulto da oferta.

7.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no
art. 55 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 7.5, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso
prévio no Sistema Compras.gov.br com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

7.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceito ou se o licitante vencedor desatender às
exigências habilitatórias previstas nos Itens VIII e IX, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  sua  habilitação,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

7.7.  Após  a  negociação  prevista  no  subitem 7.3  e  aceitação  da melhor  proposta,  o  Pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, nos termos dos Itens VIII e IX deste Edital.

VIII. DA CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA HABILITAÇÃO
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8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual
descumprimento das vedações relacionadas no subitem 2.4, por meio de consulta:

a)  ao Sicaf,  a  fim de verificar  a  composição societária das empresas e eventual infringência  às
hipóteses previstas no subitem 2.4 e o registro de ocorrências cadastradas relaJvas às penalidades que
obstem à parJcipação no certame ou à futura contratação;

b) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraJva, manJdo
pelo  Conselho  Nacional  de  JusJça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

c)  ao  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
hSps://cerJdoes.cgu.gov.br/; e

d)  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  no  endereço  eletrônico
hSps://cerJdoes.cgu.gov.br/.

8.1.1. As consultas a que se refere o subitem 8.1 serão realizadas em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.

8.1.2. Constatada a existência de penalidade vigente que obste a parJcipação da empresa licitante
na licitação, o Pregoeiro procederá à sua eliminação do certame por falta de condição de parJcipação,
reputando-a inabilitada no Sistema Compras.gov.br.

IX. DA HABILITAÇÃO

9.1. A habilitação será verificada por meio de consulta on-line ao Sicaf e análise da documentação
especificada neste Edital.

9.1.1. Será verificado se o licitante apresentou no Sistema Compras.gov.br, sob pena de inabilitação,
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.1.2.  Os documentos  exigidos  para  habilitação que não estejam contemplados no Sicaf  serão
enviados pelo licitante vencedor por meio do Sistema Compras.gov.br, quando solicitado pelo Pregoeiro, até
a conclusão da fase de habilitação.

9.1.2.1. Os documentos de que trata o subitem 9.1.2 deverão ser encaminhados em formato digital,
via Sistema Compras.gov.br, por meio da opção “Enviar Anexo”,  no prazo de 2 (duas) horas, contado da
convocação do Pregoeiro.

9.1.2.1.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que,  por  falha  do  licitante,  não  foram
apresentados no prazo do subitem 9.1.2.1, mas que atestem condição pré-existente à abertura da sessão
pública do Pregão, poderão ser encaminhados em formato digital, via Sistema Compras.gov.br, por meio da
opção "Enviar Anexo", uma única vez, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação do Pregoeiro.

9.1.2.2. O licitante convocado será responsável pela integridade e pelo conteúdo do(s) arquivo(s)
encaminhado(s).

9.1.2.3. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.2, ou o envio em desacordo
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.3.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  subsJtuição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou

b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas.

9.1.3.1. Os documentos de que trata o subitem 9.1.3 deverão ser encaminhados em formato digital,
via Sistema Compras.gov.br, por meio da opção “Enviar Anexo”,  no prazo de 2 (duas) horas, contado da
convocação do Pregoeiro.

9.1.3.2. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.3, ou o envio em desacordo
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.
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9.1.4. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Sicaf, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.2.  Para  a  habilitação  nesta  licitação,  será  verificada  e/ou exigida  documentação da  empresa
licitante referente:

a) à Habilitação Jurídica, nos termos do art. 66 da Lei n. 14.133/2021;

b) à Qualificação Técnica exigida neste Edital; e

c) à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.

9.3. Em relação à Habilitação Jurídica, serão exigidos:

a) contrato ou estatuto social;

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; e

c) autorização do Ministério da Jus6ça, para atuação no Estado de Santa Catarina, na forma da Lei
n. 7.102, de 20 de junho de 1983, e Cer6ficado de Segurança expedido pelo Departamento de Polícia
Federal, conforme Portaria n. 3.233, de 10 de dezembro de 2012, o qual passou a ser expedido juntamente
com a Autorização de Funcionamento ou de Revisão.

9.4. Em relação à Qualificação Técnica, considerando a natureza do objeto, será exigido:

a) um ou mais atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares,
de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou superior;

a.1) quando se tratar de consórcio, será admiJdo, para fins de comprovação da qualificação técnica,
o somatório dos quanJtaJvos de cada consorciado;

b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações que fazem parte do objeto da licitação;

b.1)  fica  assegurado  ao  licitante  o  direito  de  realização  de  vistoria  prévia  ao  local  mediante
agendamento junto aos Cartórios Eleitorais, por e-mail ou telefone.

9.5. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relaJvo ao domicílio
ou sede do licitante, perJnente ao seu ramo de aJvidade e compa[vel com o objeto contratual;

c) a regularidade perante a Fazenda Federal;

d) a regularidade relaJva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais insJtuídos por lei;

e) a regularidade perante a JusJça do Trabalho.

9.6. Na análise das condições de habilitação e da validade dos documentos comprobatórios, quando
existente, tomar-se-á como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo
deste Edital.

9.6.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permiJdos. 

9.6.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiJdos somente em nome da matriz.

9.7. Tratando-se de sociedade cooperaJva, para fins de habilitação, serão exigidos, ainda, na forma
do disposto no subitem 9.1:

a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respecJvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperaJva, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4º, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º
do art. 42 da Lei n. 5.764, de 1971;
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b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos
cooperados relacionados;

c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

d) o registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971;

e)  a  comprovação de  integração  das  respecJvas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato;

f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971; e

g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaJva:

g.1. ata de fundação;

g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

g.3. regimento dos fundos insJtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;

g.4. editais de convocação das três úlJmas assembleias gerais extraordinárias;

g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e

g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaJva a contratar o objeto da licitação.

9.8.  A comprovação da regularidade fiscal e  trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parJcipação
nesta licitação, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto n. 8.538/2015.

9.9.  A  Comissão  Permanente  de  Contratação  deste  Tribunal  poderá,  mediante  solicitação  do
Pregoeiro, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação.

9.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 9.9, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  Sistema  Compras.gov.br  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.10.  O  licitante  que  não  atender  às  exigências  de  habilitação  previstas  neste  Edital  será
INABILITADO no certame,  devendo o Pregoeiro retornar  à  fase  de julgamento  e  examinar  a  proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao exigido.

X. DOS RECURSOS E DA ADJUDICAÇÃO

10.1.  Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez)
minutos,  de  forma imediata  após  o  término  do julgamento das  propostas  e  do ato  de  habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena
de preclusão.

10.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
Sistema Compras.gov.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a parJr da data de inJmação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação.

10.1.2. Os demais licitantes ficarão inJmados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de inJmação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

10.1.3. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2. O Pregoeiro terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua
decisão ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo ao Secretário de Administração e Orçamento, devidamente
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informado, para apreciação e decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos
autos.

10.2.1. A apreciação dos recursos de que trata o subitem 10.1 dar-se-á em fase única.

10.2.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

10.3. A falta de manifestação imediata e moJvada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem 10.1, importará a decadência desse direito, ficando o Secretário de Administração e
Orçamento autorizado a ADJUDICAR o objeto deste certame ao licitante declarado vencedor e HOMOLOGAR
o procedimento.

XI. DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administraJvamente  pelas  seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleJvo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusJficado;

f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não aceitar ou reJrar a nota de empenho
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moJvo jusJficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praJcar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praJcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeJvos da licitação;

l) praJcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administraJvas previstas no subitem 11.1, as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” do subitem 11.1.

11.2.1.1. A advertência reJra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em caso
de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto no subitem
11.3.

11.2.2.  A sanção de multa  tem natureza pecuniária e  poderá ser moratória ou compensatória,
observados os seguintes termos:

a) o atraso injusJficado no cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência sujeitará
o contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acrescida de
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0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a parJr do segundo dia de mora, sobre o valor mensal
contratado, e sua aplicação não dispensa a contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;

b)  a  inexecução  parcial  do  objeto  sem  exJnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato;

c)  inexecução  parcial  do  objeto  com  exJnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o somatório dos valores mensais
vincendos, a contar do mês do inadimplemento; e

d)  a  inexecução  total  do  objeto  com  exJnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulaJvamente  com  as  demais  sanções
estabelecidas neste Edital.

11.2.2.2.  Ultrapassados  30 (trinta)  dias  de mora,  será  avaliada a  possibilidade de  aplicação da
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se Jver sido
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto no subitem 11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a exJnção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Edital.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) reJda cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definiJvo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garanJa prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
da União poderá ser aplicada pelas infrações previstas no subitem 11.1, “b” a “g”, pelos seguintes prazos, de
acordo com a infração comeJda:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleJvo ou dar causa à inexecução total do contrato:
Prazo - 6 (seis) meses;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Prazo - 1 (um) mês;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusJficado:
Prazo - 1 (um) mês;

d) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não aceitar ou reJrar a nota de empenho
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta: Prazo - 2 (dois) meses;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moJvo jusJficado:
Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações previstas
no subitem 11.1, “h” a “l”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração comeJda:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) fraudar a licitação ou praJcar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro) anos;

d) praJcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeJvos da licitação: Prazo - 5 (cinco) anos;
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e) praJcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)
anos.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeJda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nos subitens 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez por
cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administraJva tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do TRE-SC, por práJca de quaisquer das condutas Jpificadas no presente Edital, nos 12
(doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  parJcipante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências
desJnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” e “c” do subitem 11.2.3 poderão ser reduzidas em 50%
(cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência das majorações previstas no subitem 11.2.6, quando
não tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:

a)  a  conduta  praJcada  tenha  sido,  desde  que devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta praJcada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  idenJficação,  desde  que
devidamente comprovado; ou

c) a conduta praJcada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administraJva  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9.  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  subitem 11.2  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.2.10.  É  admiJda  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumulaJvamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puniJvo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste subitem.

11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” do subitem 11.2.4 exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.
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11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

11.4. O responsável pela infração será inJmado para apresentação de defesa e especificação de
provas que pretenda produzir, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da inJmação.

11.4.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela autoridade competente ou pela Comissão de Apuração de Responsabilidade, o
infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  imperJnentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempesJvas.

11.5. A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação.

11.6.1. O recurso de que trata o subitem 11.6 será dirigido à autoridade que Jver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua
moJvação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.7. Da aplicação da sanção prevista no subitem 11.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

XII. DA DOTAÇÃO

12.1. As despesas correspondentes ao exercício em curso correrão à conta do Programa de Trabalho
02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento de Causas e Gestão AdministraJva no Estado de SC, Natureza da
Despesa: 3.3.90.39, Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Subitem 77 – Serviços
de Vigilância.

12.1.1. Os créditos e respecJvos empenhos relaJvos aos exercícios subsequentes serão registrados
mediante aposJlamento.

XIII. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

13.1. executar os serviços nas condições esJpuladas no Termo de Referência e em sua proposta;

13.1.1. quando se tratar de consórcio, promover, antes da celebração do contrato, a consJtuição e
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 7.1.2.4, “a”;

13.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos praJcados em consórcio na
execução do contrato;

13.2. iniciar a prestação dos serviços em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da autorização emiJda pela
gestão contratual;

13.3. fornecer todo o sistema de alarme, monitoramento e gerenciamento, em conformidade com
o descrito no Termo de Referência, bem como prestar os serviços necessários ao adequado funcionamento,
responsabilizando-se pela correta INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO e OPERAÇÃO do sistema;

13.4. responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada instalação do sistema de
alarme, bem como por qualquer dano provocado às instalações do Imóvel em virtude dos serviços executados
em suas dependências pelos profissionais da contratada;

13.5.  fornecer  todos as informações,  quando solicitadas pelo  TRE-SC, quanto aos registros dos
acessos e disparos do alarme ocorridos nos úlJmos 12 (doze) meses, no prazo máximo de 2 (duas) horas,
contados do recebimento da solicitação;
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13.6. possuir autorização de funcionamento expedido pelo Ministério da Jus6ça, para atuação no
Estado de Santa Catarina, na forma da Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, e Cer6ficado de Segurança
expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme Portaria n. 3.233 de 10 de dezembro de 2012, o
qual passou a ser expedido juntamente com a Autorização de funcionamento ou de Revisão;

13.7. comprovar a formação técnica específica dos vigilantes (para o atendimento de emergência),
oferecida através dos cerJficados de aprovação em curso de vigilante, expedidos por enJdades devidamente
autorizadas pelo Ministério da JusJça, por seu órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias
de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal;

13.8. fornecer uniformes e crachás de idenJficação aos vigilantes que atuarem no atendimento de
emergência, bem como prover-lhes de veículos caracterizados em perfeito estado de conservação e uso para
o patrulhamento móvel;

13.9. garanJr a operação do sistema de monitoramento e de atendimento de emergência, sem a
interrupção, incluindo a possibilidade de manutenção dos equipamentos e sistemas;

13.10.  manter o sistema funcionando nas  24 (vinte e  quatro)  horas diárias,  incluindo sábados,
domingos e feriados, ininterruptamente; excetuados os casos em que houver a necessidade de manutenção
prevenJva  e  correJva,  as  quais  deverão  ser  executadas  durante  o  horário  de  expediente  do  prédio
monitorado, devidamente agendado com a chefia do cartório;

13.11. disponibilizar serviço de vigilância suplementar para as dependências desprotegidas quando
da impossibilidade de conserto da central  de alarme ou do sistema de monitoramento e consequente
interrupção do funcionamento destes, até o completo restabelecimento do sistema;

13.12.  responsabilizar-se  pela  manutenção  prevenJva  e  correJva  do  sistema,  incluindo  o
fornecimento e a subsJtuição das peças danificadas, correndo por conta da empresa qualquer despesa com
os materiais empregados e com os serviços executados;

13.13.  relatar,  diretamente  aos  respecJvos  responsáveis  pela  gestão  e  fiscalização  contratual,
qualquer irregularidade verificada nos locais sob sua vigilância;

13.14. orientar os vigilantes, que efetuarem o atendimento de emergência, para que registrem a
ocorrência em formulário próprio, que deverá ser remeJdo ao Cartório Eleitoral correspondente, para as
providências cabíveis;

13.15. responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados
nas dependências cartorárias;

13.16.  subsJtuir  qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  comportamento  no
atendimento de emergências ou na operação do sistema sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insaJsfatórios ao interesse do Serviço Público;

13.16.1. zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores, visitantes
e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

13.17. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaJvas à segurança e à saúde
no trabalho;

13.18.  não  submeter  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,  jornadas  exausJvas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

13.19. não uJlizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto na
condição de aprendiz, a parJr de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação perJnente;

13.20. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições  perigosas e insalubres e  à  realização  de aJvidades  constantes na Lista  de  Piores  Formas de
Trabalho InfanJl, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

13.21. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

13.22. não ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por  afinidade até o terceiro grau, inclusive,  dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administraJvas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
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assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

13.23. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

13.24. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

13.24.1. comprovar, sempre que solicitado pela gestão contratual, a reserva de cargos a que se
refere o subitem 13.24, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

13.25. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste certame; e

13.26. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Pregão n. 90027/2026, devendo comunicar ao TRE-SC a superveniência de fato impediJvo da
manutenção dessas condições.

XIV. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito em favor do licitante vencedor,  mensalmente, mediante depósito
bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que
não haja fator impediJvo imputável à empresa.

14.1.1. O pagamento será devido a parJr da data de início da prestação dos serviços.

14.1.2. O recebimento provisório ocorrerá no 1º dia úJl subsequente ao término do mês a que se
refere a prestação dos serviços.

14.1.3. O recebimento definiJvo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório
do objeto, exceto se houver atraso moJvado pela empresa, hipótese em que o prazo terá seu início contado
a parJr do saneamento de todas as pendências.

14.1.4.  O  prazo  máximo  para  a  efeJvação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o
recebimento definiJvo do objeto.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

14.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao Sicaf; ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraJva, manJdo pelo Conselho
Nacional de JusJça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista da
empresa.

14.4. Nos termos do § 4º do art. 6º da Instrução NormaJva RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012,
o TRE-SC efetuará consulta ao Portal do Simples Nacional para fins de verificação da condição da empresa de
optante  pelo  Simples  Nacional.  Caso  não  seja  esse  o  regime de  tributação  uJlizado  em  suas  relações
comerciais, serão reJdos pelo TRE-SC os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes.

14.5. Se ocorrerem atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efeJvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeJvo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
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I = 0,0001644.

XV. DO CONTRATO

15.1. Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela Lei n. 14.133/2021. 

15.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste
Pregão, independentemente de transcrição.

15.3.  Antes  de  formalizar  o  contrato,  a  Administração  verificará  a  regularidade  fiscal,  social  e
trabalhista da Contratada, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, o Cadastro InformaJvo de créditos não quitados do setor
público federal - Cadin e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraJva,
manJdo pelo Conselho Nacional de JusJça – CNJ, e emiJrá as cerJdões negaJvas de inidoneidade e de
impedimento, as quais serão juntadas aos autos do respecJvo processo.

15.3.1. O Contrato deverá ser assinado de forma eletrônica, mediante uso da cerJficação digital ICP
Brasil, no prazo indicado no subitem 15.3.2.

15.3.2. Na hipótese de o vencedor da licitação apresentar alguma irregularidade em qualquer das
verificações realizadas na forma do subitem 15.3 ou se recusar a assinar o contrato, no prazo de até 3 (três)
dias  úteis,  outro  licitante  poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades aludidas no Item XI deste
Edital.

15.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Equipe Gestora, especialmente
designada conforme o Item XVIII, de acordo com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021.

XVI. DA EXTINÇÃO

16.1. O contrato poderá ser exJnto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

16.2. Nos casos de exJnção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se a
empresa contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "c" ou “d” do subitem 11.2.2, sem
prejuízo da possibilidade de aplicação das penalidades previstas nos subitens 11.2.3 e 11.2.4, quando couber.

XVII. DO REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano, com data-base
vinculada à data do orçamento esJmado (6/5/2026), uJlizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de exJnção deste índice, uJlizar-se-á o que
venha a subsJtuí-lo.

XVIII. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação, pelo
Contratante,  da  conformidade  da  execução  do  objeto  contratado,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito
cumprimento pelo licitante vencedor.

18.1.1. Em conformidade com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021, as aJvidades de gestão e fiscalização
serão exercidas pela Equipe Gestora abaixo designada, sob a coordenação do Gestor da Contratação:

Titular ou subs6tuto das unidades

Gestor da contratação  Polícia Judicial do TRE-SC

Fiscais setoriais Chefes dos Cartórios das Zonas Eleitorais que compõem a 6ª Região
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18.2. Ao Gestor, fica assegurado o direito de:

a) exigir o cumprimento de todos os itens das especificações constantes do Termo de Referência; e

b) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e esJpular o prazo para
sua reJrada.

18.3. O acompanhamento de que trata o subitem 18.1 não exime o licitante vencedor de quaisquer
responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas no decorrer ou depois
da execução do objeto deste edital.

XIX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema Compras.gov.br e na documentação relaJva ao certame.

19.2.  O CNPJ do estabelecimento que parJcipar do certame, matriz/sede ou filial,  deverá ser o
mesmo a constar no contrato e nas Notas Fiscais/Faturas emiJdas, quando do fornecimento do objeto
contratado. Dessa forma, não será admiJda a emissão de Notas Fiscais/Faturas por CNPJ de estabelecimento
diverso daquele parJcipante da Licitação.

19.3. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art.
125 da Lei n. 14.133/2021.

19.4. A autoridade competente para homologar o presente certame poderá revogá-lo somente em
razão  do  interesse  público,  por  moJvo  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  perJnente  e
suficiente para jusJficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oTcio ou por provocação de
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

19.5. Todo contato entre o Pregoeiro e os licitantes, durante a Sessão Pública, será realizado por
meio de campo próprio para troca de mensagens disponibilizado pelo Sistema Compras.gov.br, vedada outra
forma de comunicação.

19.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital em dias con[nuos ficará suspensa durante
o período de 20 de dezembro de 2026 a 6 de janeiro de 2027, período de Recesso Forense estabelecido na
Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1966.

Florianópolis, 18 de junho de 2026.

Giovanni Turazzi
Assessor de Julgamento de Licitações
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato  para  a  prestação de  serviços  de vigilância eletrônica,  com
sensor  de  presença,  para  os  cartórios  eleitorais  que  integram  a  6ª
Região, autorizado pelo Senhor ____________________, Secretário de
Administração  e  Orçamento,  na  fl.  ____  do  Procedimento
Administra6vo Eletrônico n. 1.776/2026 (Pregão n. 90027/2026), que
entre  si  fazem  o  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Santa  Catarina  e  a
empresa ____________, em conformidade com a Lei n. 14.133, de 1º de
abril de 2021, com a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006, com a Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, com a Resolução n.
7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Jus6ça, com os
Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, n. 11.246, de 27 de outubro
de 2022, e n. 12.174, de 11 de setembro de 2024, e com as Portarias P
n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023, ambas
da Presidência do TRE-SC.

Pelo presente instrumento parJcular, de um lado o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA
CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob o n. 05.858.851/0001-93, com sede na
Rua Esteves Júnior, n. 68, nesta Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado  por  seu  Secretário  de  Administração  e  Orçamento,  Senhor
______________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.  ____________________,  residente  e
domiciliado  em  ____________________/SC  e,  de  outro  lado,  a  empresa  ____________________,
estabelecida na ____________________, telefone _______________, e-mail _______________,inscrita no
CNPJ sob o n. __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu (sua)
__________,  Senhor(a)  ____________________  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n.  __________,  residente  e
domiciliado(a)  __________,  tem  entre  si  ajustado  Contrato  para  a  prestação  de  serviços  de  vigilância
eletrônica, com sensor de presença, para os cartórios eleitorais que integram a 6ª Região, firmado de acordo
com a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006,
com a Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, com a Resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho
Nacional de JusJça, com os Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, n. 11.246, de 27 de outubro de 2022,
e n. 12.174, de 11 de setembro de 2024, com as Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de
abril de 2023, ambas da Presidência do TRE-SC, e com o Pregão n. 90027/2026, mediante as cláusulas e
condições abaixo enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de vigilância eletrônica, com
sensor de presença, para os cartórios eleitorais que integram a 6ª Região, na forma como segue:

1.1.1. Dos locais de prestação dos serviços

MUNICÍPIO ZE ENDEREÇO TELEFONE VALOR MENSAL

Abelardo Luz 71ª Avenida Pe. João Smedt, 1274, Centro
49 3251 7471
49 988693616

R$ __________

Campo Erê 69ª Rua Osvaldo Dário D'Igna, N. 794, Sala 2, 
Centro

49 3251 7469
49 988061505

R$ __________

Dionísio 
Cerqueira

50ª
Av Santa Catarina, 218, Centro

49 3251 7450
49 988695311

R$ __________

Itapiranga 65ª Rua São Bonifácio, 280, Térreo, Ed. Peperi,
Centro

49 3251 7465
49 988060670

R$ __________
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Maravilha 58ª Avenida Sul Brasil, 448, Sala 02, Centro
49 3251 7458
49 988058419

R$ __________

Modelo 83ª Rua Xv de Novembro, 476, Centro
49 3251 7483
49 988058765

R$ __________

Palmitos 41ª Rua Visconde do Rio Branco, 932, Sala 2, 
Centro

49 3251 7441
49 988036769

R$ __________

Pinhalzinho 66ª Avenida Capitão Anizio, 1.037, Centro
49 3251 7466
49 988061055

R$ __________

Ponte Serrada 63ª Av. Xv de Novembro, N. 86, Sala 2, EdiTcio
Marafon, Centro

49 3251 7463
49 988059976

R$ __________

Quilombo 78ª Av Coronel Ernesto Bertaso 464 – Ed. 
Alameda Jardins - Sl - S, Centro

49 3251 7478
49 988702063

R$ __________

São Carlos 70ª Rua Demétrio Lorenz, 246, EdiTcio Galli, 
Sala 01, Centro

49 3251 7470
49 988692545

R$ __________

São Lourenço 
do Oeste

49ª Travessa São Pedro, 1085, Subsolo Galeria
Bela Vista, Centro

49 3251 7449
49 988697521

R$ __________

São Miguel do
Oeste

45ª
e

82ª

Rua Marquês do Herval, 977, EdiTcio 
Leolino Baldissera, Centro

49 3251 7482
49 988033111

R$ __________

Xanxerê 43ª Travessa Ernesto Carmelli, 55, Sala 1, 
Centro

49 3251 7443
49 988037396

R$ __________

Xaxim 48ª Rua Rio Grande, N. 653, Centro
49 3251 7448
49 988049984

R$ __________

1.1.2. Requisitos técnicos

A contratação solicitada deve abranger o fornecimento de 1 (um) sistema de alarme eletrônico e os
serviços de monitoramento e de atendimento de emergência, para cada local descrito na subcláusula 1.1.1,
nas condições a seguir descritas.

1.1.2.1. Sistema de monitoramento eletrônico

a)  locação,  instalação  e  programação  de  1  (um)  sistema  de  monitoramento  eletrônico,
compreendendo o fornecimento de todos os componentes necessários ao seu adequado funcionamento, de
acordo com a seguinte relação: 

a.1) 1 (uma) central de alarme com sensores infravermelhos em número suficiente para cobertura
das salas ocupadas, 1 (um) receptor, 1 (um) transmissor, 1 (um) teclado de programação e operação, 1 (um)
botão de chamada de urgência (botão de pânico), 2 (duas) sirenes, 1 (uma) fonte, 1 (uma) bateria, fiação e
demais disposiJvos necessários à instalação;

a.2) 1 (um) discador automáJco (ou modem) para a conexão da central de alarme com o sistema de
monitoramento e gerenciamento dos registros de acesso e de alarme do prédio;

a.3) 1 (um) sistema comparJlhado de monitoramento e gerenciamento dos registros de acesso e de
alarme do prédio (unidade de operação);
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b) a central de alarme deverá permiJr a programação de senhas individualizadas, além de possibilitar
o registro eletrônico de todas as operações efetuadas pelos usuários registrados, tais como acionamento e
desaJvação do sistema, devendo, ainda, emiJr sinal de disparo do alarme para as sirenes e para a unidade
de operação;

c) a central de alarme deverá permiJr a emissão de sinal diferenciado para o computador da unidade
de operação originado por um disposiJvo de emergência (botão de pânico), o qual deverá ser instalado nas
dependências do prédio monitorado;

d)  o  sistema  comparJlhado  de  monitoramento  e  de  gerenciamento  deverá  ser  operado  por
profissional  especializado,  o  qual  deverá atender às  exigências mínimas de segurança dos  dados e das
instalações; e

e) a comunicação da central de alarme com o computador da unidade de operação deverá ser off

line, devendo o operador do sistema trabalhar em conjunto com o patrulhamento móvel, durante 24 (vinte
e quatro) horas diárias ininterruptas, incluindo sábados, domingos e feriados.

1.1.2.2. Serviço de monitoramento e de atendimento de emergência

a) monitoramento eletrônico das dependências do imóvel durante as 24 (vinte e quatro) horas
diárias, incluindo sábados, domingos e feriados, uJlizando o sistema locado e instalado pela contratada;

b)  após  o  disparo  do  alarme,  idenJficação  exata  do  setor  violado  (dependência  do  prédio
monitorado) pela unidade de operação;

c) idenJficação imediata dos usuários pelo sistema monitorado e emissão de relatório detalhado
sobre os eventos ocorridos (disparos do alarme e operações de acionamento e desarme), contendo data,
hora e idenJficação dos usuários, atendendo à solicitação formal do Cartório Eleitoral responsável;

d) atendimento de emergência imediato, através de patrulhamento móvel, obedecendo à seguinte
roJna:

d.1) disponibilidade de viatura caracterizada, com pessoal devidamente treinado e equipado, para o
atendimento de emergências ocorridas em qualquer hora do dia ou da noite, incluindo sábados, domingos e
feriados, as quais compreendem: violação ou tentaJva de violação, por pessoa não autorizada, de qualquer
dependência monitorada; chamadas dos servidores em situação de emergência que os impeçam de contatar
a polícia local, tais como incêndio, assalto ou emergências médicas; e vigilância suplementar, enquanto não
restaurado o acesso danificado;

d.2) verificação in loco do prédio monitorado depois de sinalizado o disparo do alarme na unidade
de operação ou do chamado de emergência dos servidores;

d.3) quando da constatação da violação das dependências monitoradas, o operador do sistema ou o
funcionário da empresa que efetuar o patrulhamento móvel, deverá contatar primeiramente a polícia local e
só após, com a presença do policiamento, o servidor do TRE-SC responsável pelo Cartório Eleitoral, a fim de
que sejam tomadas as providências cabíveis, devendo assegurar a inviolabilidade das dependências; e

d.4) vigilância presencial nas dependências quando danificado algum acesso (portas, janelas ou o
rompimento de qualquer outro obstáculo) em virtude da violação ou da tentaJva de violação dos ambientes
sob monitoração, devendo a contratada manter no local vigilância permanente enquanto providenciados os
reparos necessários, que serão providenciados pelo TRE-SC, e concluídos em até 12 (doze) horas após o
registro do evento na unidade de operação.

PARÁGRAFO ÚNICO

A prestação dos serviços obedecerá ao esJpulado neste Contrato, bem como às disposições do
Pregão n. 90027/2026, de ____/____/____, além das obrigações assumidas na proposta apresentada pela
Contratada em ____/___/_____, por meio do Sistema Compras.gov.br, e dirigida ao Contratante, contendo
o preço do objeto que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar dos
serviços deste Contrato, no que não o contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, descritos
na Cláusula Primeira, o valor total mensal de R$ _______ (______), considerando-se o somatório dos valores
mensais individuais detalhados na subcláusula 1.1.1.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL ANUAL

3.1.  O  presente  Contrato  tem  como  valor  total  anual  a  importância  de  R$  _______________
(_______________), resultante da mulJplicação, por 12 (doze) meses, do valor total mensal de que trata a
subcláusula 2.1.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

4.1. O presente Contrato terá vigência até 4/9/2029, a parJr da data da sua assinatura.

4.2. A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
autorização emiJda pela gestão contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

5.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos esJpulados no art.
124 da Lei n. 14.133/2021.

5.2.  A Administração, previamente à lavratura do termo adiJvo, consultará o Sicaf;  o Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraJva, manJdo pelo Conselho Nacional
de JusJça – CNJ; o Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP; o Cadastro InformaJvo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin;
bem com verificará a regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, mensalmente, mediante depósito bancário,
após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não
haja fator impediJvo imputável à empresa.

6.1.1. O pagamento será devido a parJr da data de início da prestação dos serviços.

6.1.2. O recebimento provisório ocorrerá no 1º dia úJl subsequente ao término do mês a que se
refere a prestação dos serviços.

6.1.3. O recebimento definiJvo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do
objeto, exceto se houver atraso moJvado pela empresa, hipótese em que o prazo terá seu início contado a
parJr do saneamento de todas as pendências.

6.1.4.  O  prazo  máximo  para  a  efeJvação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o
recebimento definiJvo do objeto.

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

6.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao Sicaf; ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraJva, manJdo pelo Conselho
Nacional de JusJça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista da
empresa.

6.4. Nos termos do § 4º do art. 6º da Instrução NormaJva RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, o
Contratante efetuará consulta ao Portal do Simples Nacional para fins de verificação da condição da empresa
de optante pelo Simples Nacional. Caso não seja esse o regime de tributação uJlizado em suas relações
comerciais, serão reJdos pelo Contratante os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes.

6.5. Se ocorrerem  atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efeJvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 



Pregão n. 90027/2026 - TRE-SC Página 23 de 31

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeJvo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas correspondentes ao exercício em curso correrão à conta do Programa de Trabalho
02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento de Causas e Gestão AdministraJva no Estado de SC, Natureza da
Despesa: 3.3.90.39, Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Subitem 77 – Serviços
de Vigilância.

7.1.1. Os créditos e respecJvos empenhos relaJvos aos exercícios subsequentes serão registrados
mediante aposJlamento.

CLÁUSULA OITAVA – DO EMPENHO DA DESPESA

8.1.  Para  atender  as  despesas  do  exercício  em  curso,  foi  emiJda  a  Nota  de  Empenho  n.
2026NE000______, em ___/___/____, no valor de R$ ______ (____________).

8.1.1. As parcelas de despesas a serem executadas em exercício futuro serão cobertas por créditos
orçamentários e notas de empenho emiJdas em época própria.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. O Contratante se obriga a:

9.1.1.  efetuar  o  pagamento  à  Contratada,  de  acordo com  as  condições,  no  preço  e  no  prazo
estabelecidos nas Cláusulas Segunda e Sexta deste Contrato; 

9.1.2. promover a gestão e a fiscalização do Contrato, em conformidade com o art. 117 da Lei n.
14.133/2021.

9.1.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação,
pelo Contratante, da conformidade da execução do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento pela Contratada.

9.1.2.2. Ao Gestor, fica assegurado o direito de:

a) exigir o cumprimento de todos os itens das especificações constantes do Termo de Referência; e

b) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e esJpular o prazo para
sua reJrada.

9.1.2.3. O acompanhamento de que trata a subcláusula 9.1.2.1 não exime a Contratada de quaisquer
responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas no decorrer ou depois
da execução do objeto deste Contrato.

9.1.3. efetuar o recebimento definiJvo no prazo fixado na subcláusula 6.1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada ficará obrigada a:

10.1.1. executar o objeto proposto nas condições esJpuladas no Termo de Referência do Edital do
Pregão n. 90027/2026 e em sua proposta;

(Caso seja contratado consórcio de empresas)

10.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos praJcados em consórcio;

10.2. iniciar a prestação dos serviços em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da autorização emiJda pela
gestão contratual;
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10.3. fornecer todo o sistema de alarme, monitoramento e gerenciamento, em conformidade com
o descrito no Termo de Referência, bem como prestar os serviços necessários ao adequado funcionamento,
responsabilizando-se pela correta INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO e OPERAÇÃO do sistema;

10.4. responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada instalação do sistema de
alarme, bem como por qualquer dano provocado às instalações do Imóvel em virtude dos serviços executados
em suas dependências pelos profissionais da contratada;

10.5.  fornecer  todos as informações,  quando solicitadas pelo  TRE-SC, quanto aos registros dos
acessos e disparos do alarme ocorridos nos úlJmos 12 (doze) meses, no prazo máximo de 2 (duas) horas,
contados do recebimento da solicitação;

10.6. possuir autorização de funcionamento expedido pelo Ministério da Jus6ça, para atuação no
Estado de Santa Catarina, na forma da Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, e Cer6ficado de Segurança
expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme Portaria n. 3.233 de 10 de dezembro de 2012, o
qual passou a ser expedido juntamente com a Autorização de funcionamento ou de Revisão;

10.7. comprovar a formação técnica específica dos vigilantes (para o atendimento de emergência),
oferecida através dos cerJficados de aprovação em curso de vigilante, expedidos por enJdades devidamente
autorizadas pelo Ministério da JusJça, por seu órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias
de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal;

10.8. fornecer uniformes e crachás de idenJficação aos vigilantes que atuarem no atendimento de
emergência, bem como prover-lhes de veículos caracterizados em perfeito estado de conservação e uso para
o patrulhamento móvel;

10.9. garanJr a operação do sistema de monitoramento e de atendimento de emergência, sem a
interrupção, incluindo a possibilidade de manutenção dos equipamentos e sistemas;

10.10.  manter o sistema funcionando nas  24 (vinte e  quatro)  horas diárias,  incluindo sábados,
domingos e feriados, ininterruptamente; excetuados os casos em que houver a necessidade de manutenção
prevenJva  e  correJva,  as  quais  deverão  ser  executadas  durante  o  horário  de  expediente  do  prédio
monitorado, devidamente agendado com a chefia do cartório;

10.11. disponibilizar serviço de vigilância suplementar para as dependências desprotegidas quando
da impossibilidade de conserto da central  de alarme ou do sistema de monitoramento e consequente
interrupção do funcionamento destes, até o completo restabelecimento do sistema;

10.12.  responsabilizar-se  pela  manutenção  prevenJva  e  correJva  do  sistema,  incluindo  o
fornecimento e a subsJtuição das peças danificadas, correndo por conta da empresa qualquer despesa com
os materiais empregados e com os serviços executados;

10.13.  relatar,  diretamente  aos  respecJvos  responsáveis  pela  gestão  e  fiscalização  contratual,
qualquer irregularidade verificada nos locais sob sua vigilância;

10.14. orientar os vigilantes, que efetuarem o atendimento de emergência, para que registrem a
ocorrência em formulário próprio, que deverá ser remeJdo ao Cartório Eleitoral correspondente, para as
providências cabíveis;

10.15. responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados
nas dependências cartorárias;

10.16.  subsJtuir  qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  comportamento  no
atendimento de emergências ou na operação do sistema sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insaJsfatórios ao interesse do Serviço Público;

10.16.1. zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores, visitantes
e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

10.17. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaJvas à segurança e à saúde
no trabalho;

10.18.  não  submeter  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,  jornadas  exausJvas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.19. não uJlizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto na
condição de aprendiz, a parJr de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação perJnente;
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10.20. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições  perigosas e insalubres e  à  realização  de aJvidades  constantes na Lista  de  Piores  Formas de
Trabalho InfanJl, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.21. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

10.22. não ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por  afinidade até o terceiro grau, inclusive,  dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administraJvas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

10.23. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

10.24. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

10.24.1. comprovar, sempre que solicitado pela gestão contratual, a reserva de cargos a que se
refere a subcláusula 10.24, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

10.25. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; e

10.26. manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Pregão n. 90027/2026, devendo comunicar ao Contratante a superveniência de fato impediJvo
da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1. A Contratada será responsabilizada administraJvamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleJvo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusJficado;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moJvo jusJficado;

f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) praJcar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praJcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeJvos da contratação;

j) praJcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administraJvas previstas na subcláusula 11.1,
as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” da subcláusula 11.1.
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11.2.1.1. A advertência reJra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em caso
de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto na subcláusula
11.3.

11.2.2.  A sanção de multa  tem natureza pecuniária e  poderá ser moratória ou compensatória,
observados os seguintes termos:

a)  o  atraso  injusJficado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  neste  Contrato  sujeitará  o
contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acrescida de
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a parJr do segundo dia de mora, sobre o valor mensal
contratado, e sua aplicação não dispensa a Contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;

b)  a  inexecução  parcial  do  objeto  sem  exJnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato;

c)  inexecução  parcial  do  objeto  com  exJnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o somatório dos valores mensais
vincendos, a contar do mês do inadimplemento;

d)  a  inexecução  total  do  objeto  com  exJnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulaJvamente  com  as  demais  sanções
estabelecidas neste Contrato.

11.2.2.2.  Ultrapassados  30 (trinta)  dias  de mora,  será  avaliada a  possibilidade de  aplicação da
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se Jver sido
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto na subcláusula
11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a exJnção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Contrato.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) reJda cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definiJvo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garanJa prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
da União poderá ser aplicada pelas infrações previstas na subcláusula 11.1, “b” a “e”, pelos seguintes prazos,
de acordo com a infração comeJda:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleJvo ou dar causa à inexecução total do contrato:
Prazo - 6 (seis) meses;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusJficado:
Prazo - 1 (um) mês; e

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moJvo jusJficado:
Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações previstas
na subcláusula 11.1, “f” a “j”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração comeJda:

a) prestar declaração falsa durante a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) praJcar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro) anos;

d) praJcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeJvos da contratação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) praJcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)
anos.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeJda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nas subcláusulas 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez
por cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administraJva tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do Contratante, por práJca de quaisquer das condutas Jpificadas no presente Contrato,
nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  parJcipante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências
desJnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” a “e” da subcláusula 11.2.3 poderão ser reduzidas em 50%
(cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência das majorações previstas na subcláusula 11.2.6,
quando  não  tenha  havido  nenhum  dano  à  Administração,  em  decorrência  de  qualquer  das  seguintes
atenuantes:

a)  a  conduta  praJcada  tenha  sido,  desde  que devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta praJcada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  idenJficação,  desde  que
devidamente comprovado; ou

c) a conduta praJcada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administraJva  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9. A aplicação das sanções previstas na subcláusula 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.2.10.  É  admiJda  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumulaJvamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puniJvo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos nesta subcláusula.
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11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” da subcláusula 11.2.4 exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

11.4. O responsável pela infração será inJmado para apresentação de defesa e especificação de
provas que pretenda produzir, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da inJmação.

11.4.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela autoridade competente ou pela Comissão de Apuração de Responsabilidade, o
infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  imperJnentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempesJvas.

11.5. A sanção estabelecida na subcláusula 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nas subcláusulas 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação.

11.6.1. O recurso de que trata da subcláusula 11.6 será dirigido à autoridade que Jver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
moJvação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.7.  Da  aplicação  da  sanção  prevista  na  subcláusula  11.2.4  caberá  apenas  pedido  de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO

12.1. O contrato poderá ser exJnto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

12.2. Nos casos de exJnção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se a
empresa Contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "c" ou “d” da subcláusula 11.2.2, sem
prejuízo da possibilidade de aplicação das penalidades previstas nas subcláusulas 11.2.3 e 11.2.4, quando
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano, com data-base
vinculada à data do orçamento esJmado (6/5/2026), uJlizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de exJnção deste índice, uJlizar-se-á o que
venha a subsJtuí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. É vedada às partes a uJlização, para finalidade disJnta daquela do objeto da contratação, de
todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da  execução  contratual,  sob  pena  de
responsabilização administraJva, civil e criminal.

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial  dos dados pessoais  e  dos dados  pessoais  sensíveis  –  repassados em decorrência  da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
se decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
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14.3. As partes responderão administraJva e judicialmente caso causem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coleJvos aos Jtulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual,
por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, em razão da
execução  do  serviço  objeto  deste  Contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  e/ou
empregados da Contratada, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônico e residencial, os quais
receberão tratamento conforme a legislação, para o cumprimento das atribuições do Contratante.

14.5. A Contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger
os dados pessoais repassados pelo Contratante.

14.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente relacionado a acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

14.7. A Contratada é responsável, no término do presente contrato, pela devolução dos dados ao
Contratante ou pela sua eliminação, quando for o caso, não devendo armazená-los ou repassá-los a terceiros,
salvo nas hipóteses de obrigação legal ou contratualmente previstas, devendo, em todo caso, observar os
preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados.

14.8. Quando for caso de eliminação dos dados, a Contratada deverá informar ao Contratante a
realização do procedimento e a metodologia empregada, para confirmar a desJnação das informações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos os
Termos AdiJvos a ele referentes, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no prazo previsto pela
Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Juízo Federal da
Capital do Estado de Santa Catarina. 

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado
conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes abaixo, dele sendo extraídas as cópias necessárias para
a sua publicação e execução. 

 
Florianópolis, ____ de __________ de 2026.

CONTRATANTE: ______________________________

CONTRATADA: ______________________________
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PREGÃO N. 90027/2026

ANEXO I

RELAÇÃO DE ITENS

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1
Valor TOTAL MENSAL para a prestação

dos serviços na SEXTA REGIÃO
1 Unidade 3.311,55 3.311,55

Observação: Demais especificações conforme Termo de Referência.
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ANEXO II DO EDITAL

MODELO DE PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS
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